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Conceder Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição à servidora LEILA 
COSTA PEREIRA LEBRE, matrícula nº 49.540-9, ocupante do cargo de Técnico de 
Contas, Classe “C”, Nível 49, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Corte de Contas, com 
proventos integrais e paridade total, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio, fixado pela Lei n° 7.204, de 26 de outubro de 2010.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 16 de maio de 2022.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente

ATO Nº 112/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições outorgadas pelo artigo 66, inciso III, da Lei Estadual nº 5.604, de 20 de 
janeiro de 1994, considerando o que consta do processo nº TC-519/2022, 

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição à servidora WILZA 
DE MIRANDA MEDEIROS, matrícula nº 60.657-0, ocupante do cargo de Técnico de 
Contas, Classe “A”, Nível 35, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Corte de Contas, com 
proventos integrais e paridade total, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio, fixado pela Lei n° 7.204, de 26 de outubro de 2010.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 16 de maio de 2022.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente

ATO Nº 113/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições outorgadas pelo artigo 66, inciso III, da Lei Estadual nº 5.604, de 20 de 
janeiro de 1994, considerando o que consta do processo nº TC-492/2022, 

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição à servidora JEONE DE 
SOUZA LINS, matrícula nº 29.452-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Contas, Classe 
“D”, Nível 28, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Corte de Contas, com proventos 
integrais e paridade total, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
5 de julho de 2005, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, 
fixado pela Lei n° 7.204, de 26 de outubro de 2010.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 16 de maio de 2022.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente

PORTARIA Nº 83/2022 *

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o pleito constante do Ofício nº 061/2022-ATRICON, de 25 de abril de 
2022;

Considerando o Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas do Brasil 
– MMD-TC, aprovado pela Diretoria e pelo Conselho Deliberativo da Atricon, em reunião 
no dia 15 de dezembro de 2014, em Brasília-DF, no âmbito do Programa Qualidade e 
Agilidade dos Tribunais de Contas, implantado em 2013;

 Considerando o regulamento do MMD-TC, com abrangência nacional e que o MMD-TC 
é parte do Planejamento Estratégico 2018-2023 da Atricon;

 RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos 
seguintes membros:

I - Conselheiro Substituto Alberto Alves Pires de Abreu – matrícula nº 77.160-0; 

II – Manoel Messias Batista Vieira – matrícula nº 13.603-4;

III – Lucas Nunes Aureliano Silva – matrícula nº 78.975-8;

IV – Maria Raquel Firmino Ramos – matrícula nº 78.307-2;

V – Luiz Antônio Santos Medeiros – matrícula nº 06.209-0

Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação:

I - manter contato permanente com a Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC, 
prestando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;

II - definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma estabelecido pela 
Atricon;

III - realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis 
pelas áreas, produtos e atividades avaliados;

IV - adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados e observar 
as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação-Geral;

V - participar dos treinamentos promovidos pela Atricon (no mínimo 01 representante 
na modalidade presencial);

VI - utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;

VII - dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o acesso às 
pessoas, documentos, informações e sistemas relevantes para o procedimento;

VIII - enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, 
observando os prazos, modelos e orientações do MMD-TC;

IX - executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual 
do MMD-TC.

Art. 2º Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no MMD-
TC, integrada pelos seguintes membros:

I - Conselheiro Substituto Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros – matrícula nº 
77.047-7; 

II - Paulo Rocha Mota – matrícula nº 09.489-7 e

III - André Henrique da Rocha Alencar Rêgo – matrícula nº 78.334-7.

Parágrafo único. Compete à Comissão de Controle de Qualidade:

I - realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de 
Avaliação do Tribunal, com ênfase na documentação e nas evidências apresentadas 
como atendimento aos critérios estabelecidos no MMD-TC;

II - manter contato com a Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC, prestando-lhe 
as informações que lhe forem solicitadas;

III - realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis 
pelas áreas, produtos e atividades avaliados;

IV - adotar os modelos de papéis de trabalho e/ou sistemas informatizados e observar 
as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação-Geral do MMD-TC;

V - participar dos treinamentos promovidos pela Atricon (no mínimo 01 representante 
na modalidade presencial);

VI - utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;

VII - dar suporte à comissão de garantia da qualidade;

VIII - enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, 
observando os prazos, modelos e orientações do MMD-TC;

IX - executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual 
do MMD-TC.

Art. 3º Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC:

Indicadores Responsáveis

Domínio A – Independência e Marco Legal

QATC 1 – Composição, organização e 
funcionamento

Daniel Raymundo de Mendonça 
Bernardes

Matrícula nº 78.083-9

Stella de Barros Lima Méro Cavalcante 

Matrícula nº 77.217-8

Domínio B – Governança Interna

QATC 2 – Liderança
Marta Regina Varallo Corte

Matrícula nº 78.082-0

QATC 3 – Estratégia
Bruno José Braga Mota Gomes

Matrícula nº 78.121-5

QATC 4 – Accountability
Walter de Omena Mendes Suruagy do 
Amaral

Matrícula nº 78.090-1

QATC 5 – Agilidade no julgamento e 
gerenciamento de prazos de processos

Orlando de Araújo Castro

Matrícula nº 78.272-6

QATC 6 – Gestão de Pessoas
Marta Regina Varallo Corte

Matrícula nº 78.082-0

QATC 7 – Desenvolvimento profissional
Marta Regina Varallo Corte

Matrícula nº 78.082-0

Domínio C – Fiscalização e auditoria

QATC 8 – Planejamento geral de 
fiscalização e auditoria

Andressa Caterine de Melo Lemos Lyra

Matrícula nº 78.093-6

QATC 9 – Controle e garantia de 
qualidade de fiscalizações e auditorias

Leonel Chacon Assunção Neto

Matrícula nº 78.270-0

David Osorio dos Reis Cleto

Matrícula nº 29.406-3
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QATC 10 – Auditoria de conformidade

Paulo Rocha Mota

Matrícula nº 09.489-7

Antonio dos Santos

Matrícula nº 06.653-2

QATC 11 – Auditoria operacional
José Maurício Falcão Brêda

Matrícula nº 19.297-0

QATC 12 – Auditoria financeira
Walter de Omena Mendes Suruagy do 
Amaral

Matrícula nº 78.090-1

QATC 13 – Controle externo 
concomitante

José Fernando Bezerra Costa 

Matrícula nº 78.231-9

QATC 14 – Acompanhamento das 
decisões

Marta Regina Varallo Corte

Matrícula nº 78.082-0

QATC 15 – Informações estratégicas 
para o controle externo

João César de Oliveira Barros Júnior

Matrícula nº 78.273-4

Domínio G – Fiscalização da Gestão Pública durante a Pandemia

QATC 26 – Saúde
José Fernando Bezerra Costa 

Matrícula nº 78.231-9

QATC 27 – Assistência Social, 
Manutenção de Empregos e 
Financiamento ao Setor Privado

Leonel Chacon Assunção Neto

Matrícula nº 78.270-0

QATC 28 – Gestão Fiscal e Auxílios 
Intergovernamentais

José Fernando Bezerra Costa 

Matrícula nº 78.231-9

QATC 29 – Educação
Anne Crystine Cardoso Nunes Brandao 
Cesar

Matrícula nº 78.283-1

QATC 30 – Transparência
Aécio Diniz Neto

Matrícula nº 78.198-3

Parágrafo único. Compete aos responsáveis pelos indicadores:

I - observar os regulamentos, padrões e demais orientações da Atricon e o cronograma 
definido pela Comissão de Avaliação;

II - Apresentar as evidências dos critérios dos indicadores, podendo comentar sobre o 
atendimento ou não.

Art. 4º Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de Controle de Qualidade 
autonomia para a execução da atividade, bem como o acesso as pessoas, documentos, 
informações e sistemas considerados relevantes para o cumprimento do objetivo.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Portaria 
nº 58/2022 de 4 de abril de 2022.

 Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 3 de maio de 2022.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

 Presidente 

* Reproduzido por incorreção.

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Atos e Despachos

O GABINETE DO CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE DESPACHOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 16.05.2022

PROCESSO TC/016369/2011

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO

ASSUNTO APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA

De ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Protocolo para que informe se a 
Prefeitura Municipal de Maribondo apresentou defesa/manifestação quanto ao Of. nº 
364/2014- GCLET, de 09/12/2014, proferido pelo Conselheiro Luiz Eustáquio Tolêdo. 

Após as providências, devolvam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Rodrigo 
Siqueira Cavalcante. 

PROCESSO TC/012756/2010

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

ASSUNTO APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA

De ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Protocolo para que informe se a 
Prefeitura Municipal de Arapiraca apresentou defesa/manifestação quanto ao Of. 
nº 006/2016- GCSSRM, de 12/02/2016, proferido pelo Conselheiro Substituto Sérgio 
Ricardo Maciel. 

Após as providências, devolvam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Rodrigo 
Siqueira Cavalcante. 

PROCESSO TC/016157/2006

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA

De ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Protocolo para que informe se a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios apresentou defesa/manifestação quanto 
ao Of. nº 008/2015- GCLET, de 09/01/2015, proferido pelo Conselheiro Luiz Eustáquio 
Tolêdo. 

Após as providências, devolvam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Rodrigo 
Siqueira Cavalcante. 

Caio Cezar Secundino Acioly Lins

Responsável pela resenha

Conselheiro-Substituto Alberto Pires Alves de Abreu

Resolução

O CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, ALBERTO 
PIRES ALVES DE ABREU, EM SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA, NO DIA 12.05.2022, 
RELATOU OS SEGUINTES PROCESSOS: 

PROCESSO Nº TC nº 11.231/2015

INTERESSADO Prefeitura Municipal de Porto de Pedras

UNIDADE Porto de Pedras

RESPONSÁVEL Joselita Camila Bianor Farias

ASSUNTO Contrato

RESOLUÇÃO Nº 1-20/2022

CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO DE PEDRAS. INEXIGIBILIDADE COM FULCRO NO ART. 25, III, DA LEI Nº 
8.666/93. CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS 
DE LEGALIDADE. PELA REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

Vistos, relatados e discutidos, RESOLVEM os membros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, acolher o presente VOTO, ante as razões expostas do 
Conselheiro Substituto-Relator em:

I – JULGAR a extinção do processo TC/AL nº 11.231/2015, com análise do mérito, 
arquivando-o, com base no inciso II, do artigo 169 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas da União, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo e com a Súmula TCE/AL nº 01/2019;

II – DETERMINAR o arquivamento dos autos;

III – DAR PUBLICIDADE a decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal para os 
fins que se fizerem necessários, inclusive para atribuir os efeitos do art. 100, § 4º da 
Resolução Normativa nº 03/2001 (RITCE/AL).

Sala das Sessões da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
em Maceió, 12 de maio de 2022.

Conselheiro Substituto ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Relator

PROCESSO Nº TC/AL nº 11.230/2015

INTERESSADO Prefeitura Municipal de Porto de Pedras

UNIDADE Porto de Pedras

RESPONSÁVEL Joselita Camila Bianor Farias

ASSUNTO Contrato


